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GoNTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS N'1,,2026

DISPENSA PRESENCIAL POR VALOR DI N'0212202ô ARACAJU COMPRAS.

CONTRATO ENTRE A E PRESA MUT{ICIPAL DE

SERV|çOS URBANOS - EXTSURB E A SOL E

LUZ GollÉRCIO E SERV|çOS LTDA.

Pelo presente instrumento de CoNTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçO N' ',1212026, de um lado a

EMPRESA MUNICIPAL oE SERVIçOS URBANOS - EMSURB, pessoa jurídica de direito privado,

instituídâ pelas Leis nô. í.659/90 e n". 1.668/90, com alterações inlroduzidas pela Lei nô. 4.421113,

inscrita no C.N.P.J. sob o no. 32.805.400/0001-60, lnscrição Municipâl no. 043027-0, com sede na

Rua Dom Pedro ll no135- Bairro Ponto Novo, doravante denominada âpenas ÉMSURB, nêste ato

representada pelo Sr. Presidente HUGO ESOJ DOS SANTOS, inscrito no CPF no 028.*** ***-82 e

no RG.3.'i''+.*+'i-1 5SP/SE, e pelo seu Diretor Financeiro, o 5r. JOsÉ ROMUALDO BISPO SANTOS, inscrito

no CPF. ne.472.***,'**-00 e no RG. ne 59*.75* SSP/SE, devidamente autorizados a firmar êste ajuste

pelo Regimento lnterno da EMSURB com a empresa SOL E LUz COMERCIO E SERVIçOS

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ n.o 17.974.034/0001-80, endereço na Rua

Torquato Bahia, n o 04, Edf. Raimundo Magalhães, sala312, Comércio, SalvadoíBA cep: 4001$
'l 10, doravante denominada CONTRATADA e neste ato representada por seu sÓcio(a)

administrado(a), JANE HoNÓRlO DE MIRA PETROCILO, CPF n" 284."',.
*.072.*"-79 SSP/BA, Tel: (71) 9888G6993, e-mail: comercial@soleluzserv.com.br, residenle e

domiciliada na cidade dê Salvador, firmam o presente Conlralo nos termos do ART. 29,

lNclso ll DA LEI No 13.303/2016 E REGULAMENTO INTERNO DE LlClrAçÕES E

CONTRATOS DA EMSURB - RILC/EMSURB, consoante as cláusulas e as condiçôes a seguir

dêscÍitas:

I. CúUSULA PRIIIIEIRA: OEIETO

í.'1. Contrataçâo de empresa especializada para a prestação de serviços de Outsourcing de

impressáo, com fornecimento de equipamenlos novos em regime de comodato, de primeiro uso,

incluindo instalação, conÍiguração, suporte técnico, manutenção preventiva e corretiva, reposição dê

peças. fornecimento de insumos e consumíveis necessáÍios ao pleno [uncionamento dos

equipamentos, exceto papel, bêm como disponibilização de soluÇão de gêrenciamento, contÍole,

moniloramento e bilhetagem de impressóes, cópias e digitalizações, conforme especiÍlcaçõês.

quântitativos e condições estabelecidos nêste instrumento.

z cúu8ut-A sEGUt{§A: ESPECIFICAçÔES

2.1. O objeto deste instrumento obêdecerá rigorosâmênte às Espêcificaçõês da EMSURB constantês

dO TERMO OE REFERÊNCIA E DA PROPOSTA DE PREçOS DE 24 OE ABRIL DE 2026, DA

CONTRATADA, no que não colidir com o presente instrumento, constituindo estes, anexos a esl

2.1.1. O objeto será fornecido mediante oRDEM DE SERVIÇO.
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2.1.2. Qualquer alteração que se demonsúê necessária durantê a execução deste

Contrato deverá ser previamentê aprovada Pela EMSURB, por escrito.

} CúUSUIá TERCEIRA: VALOR

3.1. O valor total deste contrato e de R$ 49.998,72,00 (quarênta e nove mil, novêcentos

ê novênta ê oito rêais, setenta ê dois centavos) conforme a descrição dos serviços

abaixo:

LOTE 1

DISPONIBILIZAçÃO DOS EQUIPAMENTOS MÍNIMOS ABAIXO EM REGIME DE COMODATO

Em conformidade com o item 4.1 do TeÍmo de Referência informamos que o valor excêdentê

multifuncional monocromática, formato A4 (pequeno poÍte) e multifuncional monocÍomática, foÍmato

A4 (médio porte) por página é R$ 0,04 (quatro centavos).

Em conformidade com o item 4.1 do Termo de Referência inÍormamos que o valor excedente

multifunclonal policromática, formato A4 (médio porte) por página é R$ 0,45 (quarenta e cinco

centavos).

Em conformidadê com o item 4.1 do Têrmo de Referência inÍormamos que o valor excêdênte

multiÍuncional policromática, formato A4 (grandê porte), nesse item êm caso de mono/cor preta por

página é R$ 0,45 (quarenta e cinco centavos) e sendo que em caso de colorido o valor excedente é

dê RS 0,27 (vinte e sete centavos) fl
3.2. Estáo incluidos no preço acima. o lucro, e todos os custos neccssários que venham incidi

perÍeita execuçáo do objelo deste Contrâto, inclusive despesas com Íretes, transportes, embalage
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TIPO TIPO DE EQUIPAMEI{TO

FRÂNÔUIÀ
MENSAL

IMPRESSÓES
HO O

FRANQUIA
MÉNSAL

IMPRESSÔES
coR

VÂLOR
MENSÂL

VALOR
TOTÀL

MultiÍuncional monocÍomática,
formato A4 (pequeno porte)

15.OOO PÁG / MÊS

NAO HA

RS 749,10 R$ 8.989.20

2
M ultif uncional monocromática,
formato A4 (médio porte) 30.000 PÁG / l\,4Ês RS 1.498,19 R$ 17.978,28

3
MultiÍuncional policromática
Íormato A4 (médio porte)

NAO HA

2.500 PAG / MES R$ 875,00 RS 10.500,00

4
MultiÍuncional policromática,
Íormato A4 (grande porte) 7,OOO PÁG / MÊS R$ 1.044.27 RS 12.531,24

VALOR GLOBAL PARA ,I2 MESES R$ 4.166,56 RS 49.998.72

TIPO ÉSPECIFICAÇÓES OUANT. MINIMA UNID.

1
MultiÍuncional monocÍomáticâ, formato A4 (pe-
aueno Porte)

5 U NID

2
Multiíuncional monocromátic€, íormato A4 (mê
dio porte)

4 UNID

3
À,lultiíuncional policromática, formato A4 (médio
porte)

1

4
l\,lultifuncional policíomática, formato A4 (grande
porte)

,1 UNID
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taxas, impostos diretos e indiretos, obrigações tributárias, inclusive o lSS, trabalhistâs,

previdenciárias, Íiscais, comerciais e flnanceiras de qualquer natureza, e quaisquer seguros

incidentês ou que venham a incidir no fornecimento dos produtos.

,[, CútJ{iULÂ OUARTA: PRA;ZO

4.1. O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTR TO SERÁ OE 12 (doze) meses a contar da data de sua

assinatura, prorrogável, de comum acordo entre as parles, por perÍodos sucessivos, na Íorma do

artigo 71 da Lei n" 13.303 dê 2016.

5. cúusulá QrtüTA: ExEcuÇÃo Do§ sERvlços

5.'1. A execução do serviço será DE ACORDO COM AS REGRAS DO TERMO DE REFERÊNCIA.

6. CúUSULA SilÍA: GARANTIA DA EXECUçÃO

6.1. Não há êxigência de gârantia de execução no presente contrato.

7. CúUSrr-Â SÊflUA: OBRIGAçôE§ DAS PARTES

7.'1. São obrigaçóes da CONTRATADA, além de todas as condições previstas também no Tênno de

ReÍerência e leis vigentes, respeitando-se a especiÍicidade do serviço ora contÍatado:

a) obter todas as licenças e autorizaçôes necessárias à execução do objeto contratado,

pagando os emolumentos prescritos por lei, quando Íor o caso;

b) designar encarregado responsável para representá-la na execução do Contrato, que deverá

ser o elemento de contato entre a ContÍatada e a EMSURB:

b.í) cuidar parâ que o preposto indicado mantenha permanentê mntato com o fiscal do

contrato designado pela EMSURB, adotando as providências requeridas relativas à execuçáo

do obleto pelos empregados;

c) utilizar pessoal selecionâdo e de comprovada competência técnica e bom comportamento,

que deverá obedecer às normas internas da EMSURB, mormente ao que se reÍere às normas

de éticâ, segurança e saúde;

d) afastar ou substituir, a seu critério ou por recomendação da EMSURB, qualquer empregado

que, comprovadamente, causar embaraÇo à boa exêcução deste Contrato, por ineÍiciência, má

conduta em relaÇão aos diÍigentes, empregados da EMSURB ou terceiros;

e) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o

objeto em que se veriÍlcarem vícios, defeilos ou inconeções resultantes da êxecuçâo ou de

matêÍiais empregados, e responder por danos câusados diretamente a terceiros ou à

EMSU RB;

f) arcar com as despesas decorÍêntes de obrigações trabalhistas, prêvidenciárias, fiscais e

comeÍciais, tâis como seguros de acidentes, indenizaÇôes, tributos, vale refeição, va

transporte, uniformes, crachás e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas p

Poder Público ou em Convenção Coletiva resultantes da execuçáo do Contrato,
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g) prestar imediatamente quaisquer esclarecimentos solicitados pela EMSURB, respeitados os

casos de complexidade para os quais se Ílxaráo prazos especíícos;

h) manter, durante toda a êxecução do Contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes

assumidas. lodas as condiçóes de habilitação e qualificação exigidas para celebração do

presente instrumento, devendo comunicar à EMSURB a superveniência de fato impeditivo da

manutenção dessas condiçóes;

i) obseÍvar as normas condominiais e da EMSURB na execução dos serviços e na circulaçâo e

permanência no prédio, se for o caso;

j) observar que os dados bancários, informados na Declaração dê Endereço EletrÔnico e

Dâdos Bancários - anexo, devem estar vinculados ao seu CNPJ e, na hipótese de alteração

dos mesmos, a EMSURB deverá ser oficialmente inÍormadâ, respeitando-se, no entânlo, que â

conta corrente deve êstar êm nome da Contratada:

k) responsabilizar-se pela divulgaçáo de qualquer informação sobre a EMSURB e os projêtos

por esta Íinanciados que seus emprêgados venham a têr acesso, direta, indireta ou mssmo

acidenlalmente, em virtude do serviço prestado;

l) responsabilizar-se pela perfeita execuçâo deste Contrato, obrigando-se a executá-lo com a

observância de todas as normas legais, regulamentares, técnicas e éticas que envolvam

execução, reallzaçáo e aquisição de bens e serviços inerentes ao mesmo;

m) providenciar, perante â Rêceita Federal do Brasil - RFB, compÍovando à EMSURB, sua

exclusáo obrigatóriâ do SIMPLES, no prazo estipulado pelo artigo 30 da Lei Complementar no

12312006, se a Contratada, quando optanle do SIMPLES:

m.í) extrapolar o limite de receita bruta anual previsto no artigo 3'dâ Lêi Complementar no

1231?006, ao longo da vigênciâ deste Contrato; ou

m.2) enquadrar-se em alguma das sitúaçôes previstas no artigo 17 da Lei Complementar no

12312006.

n) absleÊse da prática de atos quê atentem contra o pakimônio público nacional ou

estrangeiro, bem como contra princípios da Administraçáo Pública ou contra os compromissos

inlemacionais assumidos pelo Brasil. especialmente os dispostos no arligo 5o da Lei n'

12.8/612013 (Lei Anticorrupção), não oÍerecendo, dando ou se comprometendo a dar a quem

quer que seja, ou aceitando ou sê comprometendo a aceitar de quem quêr que seja, tanto por

conta própria quanto através de outrêm, qualquer pagamento, doação, compensação,

vanlagens Íinanceiras ou não Ínanceirâs ou beneficios de qualquêr êspéciê, seja de forma

direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra Íorma que náo relacionada a

este contrato, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma

forma:

o) manter a integridade nas Íelações público-privadas, agindo de boa-fé e de acordo com os

principios da moralidade administrativã e dâ impessoalidade, além de pautâr sua conduta p

preceitos élicos,
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p) considerar em suas práticas de gestão a adoçâo de medidas de integridade, assim

consideradas aquelas voltadas à prêvenÉo, detecÉo ê rêmediação da oconência de Íraudes

e atos de corrupção;

q) respeitar, cumprir e fazer cumprir, no quê couber, o Código de Etica, Conduta e lntegridade

da EL4SURB, que se enconlra disponível na página da EMSURB na internet

https://transparencia.aracaju.se.gov.br/emsurb/legislacoes/ , assim como atentar para demais

orientações de integridade disponibilizadas pêla EMSURB;

r) não adotar, não incentivar e Íepudiar condutas que gerem inconformidades com a legislação

aplicávêl às empresas públicas, em especial à Lêi de Acesso à lnformação de n' 12.52712011,

à Lei n" 12.U612013 (Dispõê sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas

jurídicas pela práticâ dê atos contrâ a administrâÉo pública, naclonal ou estrangeira, e dá

outras providências) e à Lei n" 13.303/2016;

s) A contratada deverá rêcolher mensalmente à El\4SURB, a titulo de Taxa de Gerenciamento,

o percentual de 5 % (cinco por cento) do valor da íatura emitida a qualquer título, conforme Art.

12, lnciso Vll, da Lei Municipal n" 1ô68 /90.

t) não subcontratar, total ou parcialmente. outra empresa para a execução dos seíviços

referentes ao objelo deste Contrato.

u) Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes por ele

assumidas, as condiçõês de habilitação e qualiÍlcação exigidas no curso do píocêdimento

licitatório;

EMSURB designado para a fiscalização do contrato.

8.1.2. O exercício da fiscalização pela EMSURB, indicado no subitêm anterior não excluirá n

7.2. Sáo obrigações da EMSURB:

a) eÍetuar os pagamentos devidos à Contratada dentro dos prazos previstos neste instrumênto

dêsde que cumpridas todas as Íormalidades e exigências deste instrumento;

b) designar Íiscal, que será responsável pelo acompanhamento ê fiscalizaçâo do ContÍato,

sendo o elemento de ligação entre as partes:

c) comunicar oÍicialmente à contratada quaisquer Íalhas veriÍcadas no cumprimento desle

instrumento.

L CúUSULA OTTAVA: ÁCO IPAITHAME'{TO E FI§CALIZAçÃO

8.í. Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto será acompanhada e Ílscalizada por

representante da EMSURB devidamente designado para esse Íim, permitida a assistência dê

terceiros.

8.1.1. A atestação dê conformidâde do fornecimento do objeto cabê ao rêpresentante da

reduzirá as responsabilidades da Contratada.

8.2. A EMSURB fica desde já assegurado o direito de:
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a) solicitar à Contratada o afastamento ou a substituiçâo de qualqueí de seus êmpregados ou

de prepostos, por ineÍlciência, incompetência, má condutâ êm relação aos dirigentes,

empregados da EMSURB ou terceiros;

b) dêtêrminar o que for necessário à regularizaÉo das falhas ou defeitos observados:

c) rejeitar todo e qualquêr serviço de má qualidade ou não especiÍicado, exigindo sua

substituiÉo ou correção imediatas;

d) impugnar todo e qualqueÍ sêrviço feito em dêsâôordo com as especificações, normas

regulamentârês, lêgais e contratuais; ê

e) ordenar a suspensão da execução do objeto ora contratâdo, sem prejuizo das pênalidades a

que ficar su.jeita a Contratada e sem que esta tenha direito à indenizaçáo, caso, dentro de 48

(quarenta e oito) horas a contar da entrega da notiÍcação correspôndenle, náo seja atendida

qualquer reclamação por falha ou incorreçâo na execução do objeto.

8.3. Quaisquer esclarecimentos solicitados pela EÍúSURB devarâo ser prestados imediatamente,

respeitados os casos de complexidade para os quais se Íixarão prazos especÍficos.

9. CúUSr,lá XONA: CO]{D!çÓES DE PAGATENTO

9.1. Pelo objeto descrito nas cláusulas primeiÍa e segunda deste instrumenlo, a EM§URB realizará o

pagamento à contratada, na Íorma e no prazo estipulado no item 9.3 desta Cláusula, resPeitado o

valor do contÍato disposto na Cláusula Terceira.

9.2. Para efeito de cobrança de valores contratuais, a Contratada deverá emitir Nota Fiscal em nome

da EMSURB, CNPJ no 32.805.400/0001-60, encaminhando-a, via

'httos:raiuintelio , com a discriminaçâo das importâncias devidâs.

9.3. Umã vez recebida a nota fiscal discriminativa, acompanhada, se Íor o caso, de documentos

acessórios, a EMSURB providenciará sua aferiÉo e, constatado o cumprimenlo das obrigações

assumidas, eÍetuará o pagamento no prazo de 30 (tÍinta) dias, contados aPós o ateste do

fornecimento do bem emitido pelo Íiscal da EMSURB, para o qual será obsêrvado o cumprimento do

disposto no Termo de Referência.

9.3.1. A EMSURB fica obrigada a eÍetuar as retenções na fonte do lmposto de Renda. da CSLL, da

COFINS e da contribuição para o PIS/PASEP a que se reÍere o art. 34 da Lei n'10.833/03, regulado

pela lnstruçao NoÍmativa n" 1.234l12lRFB e suas alterações e do ISS na forma da legislação

pertinente e ainda as retenções prêvidênciárias obrigatórias na forma da Lei, quando for o caso.

9.3.2. Fica a Contratada ciente da obrigatoriedade de apresentaÉo da Dedaração de Opção pelo

Simples, quando assim couber, obedecendo ao disposto na lnstrução Normativa no 1.234112IRFB e

suas alteraÇÕes. A Declaração deverá ser apresentada no ato da enÍega da Notâ Fiscal, no modelo

disposto no Anexo lV da referida lN.

9,3.3. As entidades beneficentes de assistência social previstas nos incisos lll e lV do caput do art. 40

dalN 1.234l12lRFB que atuam nas áreas da saúde, da educâçáo e da assistênciâ social deve

apresentar, juntamente com a declaração de que trata o caput do arl. 6'da referida lN, o Certifica
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de Entidade BeneÍicente de Assistência Social (Cebas), expedido pelos Ministerios das rêspectivas

áreas de atuação da entidade, na forma eslabelecida pêlo Decreto no 8.242, de 23 de maio de 2014.

9.4. Caso sejam verificadas divergências, a EMSURB devolverá o documento fiscal à Contratada ou

solicitará a emissão de novo documento fiscal, sendo admitida a carta de correção quando cabivel.

9.5. Antes de cada pagamento à Contratada, sêrá verificada a regularidade da Certidáo Conjunta

Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à DÍvida

Ativa da União, Regularidade Fiscal Estadual e Municipâ|, inclusive com a dívida ativa

coÍrespondente, do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, bem como o CadastÍo de

Empresâs lnidôneas e Suspensas - CEIS, o Cadastro Nacional de Condênaçõês Cíveis por Ato de

lmprobidade Administrativa, disponível no Pôrtâl do CNJ e a Relação de lnabilitâdos ou Relação de

lnldôneos do TCU.

9.5.1. Constatando-se a situação de inegularidade da Contratada, será providenciada sua

notificaçáo, por escrito, para que, no pÍazo de 5 (cinco) dias úleis, regularize sua situaçáo ou, no

mesmo pÍazo, apresente sua defesa. O prazo poderá sêr prorrogado uma vez, por igual período, a

critério da contratante.

9.5.2. Havendo circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação

Íinanceira pendente, deconente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento Íicará

sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoÍas. Nesta hipótese, o ?tazo paÍa

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer

ônus para a Contratante.

9.6. O pagamento sêrá êfetuado atrâvés de ordem bancária com depósito na conta corrênte indicada

pela Contratada, cujo comprovante seryirá como recibô de quitaçáo.

9.7. A E|\,4SURB descontará do valor total da Nota Fiscal o percentual de 5% (cinco por cento),

conÍorme art. '12, inciso Vll da Lei Municipal no1.668/90 e Art. 12, alÍnea "e" do Estatuto Social, além

de multas, perdas e danos, prejuizos contra terceiros e outíos que sejam devidos pela

CONTRATADA na execução dos serviços contratados, salvo entrega de produtos.

10. CúUSULA DÉCI!,|A: ALTERAçÃO

10.1. O contrato poderá ser alterado, por acordo entre as partes, nos seguintes casos;

a) quando houver modiÍicaçao do projeto ou das especiÍicações, para melhor adequaçáo

técnica aos seus objetivos;

b) quando necessáriâ â modificação do vâlor contratual em demrrência de acÉscimo ou

diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos pela Lei 13.303/2016;

c) quando conveniente a substituição da garantia de execução;

d) quando necessária a modificação do regime de execução do serviço, em face d

técnica da inaplicâbilidade dos teímos contratuais originários;
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e) quando necessária a modiÍlcação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias

supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento, com

rêlação ao cronograma financeiro fxado, sem a correspondente contraprestação da execução

de serviço;

0 para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da

Contratada e a retribuiçáo da administração para a justa remuneraÇão do serviço, objetivando

a manutenção do equilíbrio economico-Íinanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem

Íatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou

impêditivos da execuÉo do a.iustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou falo

do príncipe, conÍigurando álea emnÔmicâ extraordinária e extracontratual.

'I0.2, O contratado poderá aceitar, nas mesmas condiçóes contratuais, os acréscimos ou supressões,

até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso particular de

reforma de edifício ou de equipamento, até o limlte de 50% (cinquênla por cento) para os seus

acréscimos.

10.2.1. Nenhum acÉscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos no item 10.2, salvo

as supressôes resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

11,CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: MATRIZ DE RISCOS

11,1. Paru a presente contratação foi dispensada a elaboração de matriz de riscos, nos termos do aÍt.

62, §5o, 'a" e 'b", do RILC-EN/SURB.

í2. CúUSULA DÉCIXIA SEGUNOA: DOTAçÃO ORçÀIIIENTÁRLA

12.'1. As despesas correrão por conta das dotaçôes orçamentárias da EMPRESA

MUNIcIPAL DE SERVIçOS URBANoS - EMSURB, conforme especificâdo abaixo

27302 _ EMPRESA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS

FUNçÂO: 04

PROGRAMA:0213

PROJETO ATIVIDADE: 2222 _ MANI]TENÇÃO DA EMSURB

ELEMENTO: 33903900 _ OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS _ PESSOA JURÍDICA

SUBELEMENTO:33903912 _ LOCAÇÃO DE MÁAUINAS E EQUIPAMENTOS

FONTE: l5OOOOOO _ RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

SD N': 20'1l2026

í3.CLÁU§ULA DÉCIMA TERCEIRA: ilÃO EXERCíC|o DE DIREITOS

13.1. O atraso ou a abstençáo pela EMSURB do exercÍcio de quaisquer direitos ou faculdades que

lhe assistam em decorrência da lei ou do presentô Contrato, bem como a evêntual tolerância com

atrasos no cumprimento das obrigaçóes assumidas pela Contratada, náo implicarão em novaçã

não podendo ser interpretados como renúncia a tais dirêitos ou faculdades, que

exercidos, a qualquer tempo, a critério exclusivo da EMSURB.

dêíáo
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14, GúUSULA DÉGlr'A OUÂRTA: PETâUDADES

í4.1. Pela inexecução total ou parcial ou alraso injustificado na execução deste Contrato, inclusive

por falha ou fraude na execução do mesmo ê ainda pelo descumprimento de qualquer prazo eiou

obrigações estipuladas no Termo dê Rêferência ê neste lnstrumento, a EMSURB poderá, garantida a

prévia defesa, aplicar à Contratada as seguintes sanções, sem prejuízo da responsabilidade civil e

penal que couber:

a) Advertência.

b) Multa:

b.1) contrâtual: dê até 10% (dez por cento) do valor total do Contrato;

b.2) moratória: de até 1% (um por cento) âo diâ, sobre o valor total do Contrato, aplicável no

alraso das providências requeridas pela EMSURB.

b.3) moratória: de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato, observado o

máximo de 2% (dois por cento), poÍ dia de atraso na prestação da garantia contÍatual.

c) Suspensão temporária dê participação em licitação e impedimento de contratar com a

EMSURB, pelo prazo de até 02 (dois) anos, quando lratar-se de:

c.1)falha na execuÇão do contrato;

c.2) fraude na execuçâo do Contrato;

c.3) comportamento de modo inidôneo;

c.4) cometimento de fraude fiscal;

c.5) apresentação de declaração ou documentação fãlsa;

c.6) retardamênto da execução do objêto; e

c.7) demais ações que venham a comprometer a regular execução do objeto pactuado.

14.2. A ContÍatada não incorrerá na sanção referida nos itens b.2 e b.3 caso ocorram pronogações

compensatórias formalmente concedidas pela EMSURB, devidas a comprovado imp€dimento na

execuÇão das obíigaçôes.

í4.3. As sançôes previstas nos itens a e c poderão ser aplicadas juntamente com a do item b,

facultada a defesa prévia da Contratada, no prazo de 10 (dez) dias úteis.

í4.4. A sanção prevista no item c implica a imediata rescisáo.

14.5. A mbrança da multa será feita na Íorma da lei, podendo ser descontada da garantia, se houver,

após rêgular processo administrativo.

,14.5.1. Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prêstada, além da perda dêstâ,

responderá ô côntratâdô pêlâ sua difêrenÇâ, â quâl será dêscontadâ dos pâgâmentos eventualmente

devidos pela EMSURB ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

'14.5.2. O pnzo pa? pagamento da multa aplicada pela EMSURB náo poderá ultrapassar í0 (

dias úteis a partir da intimação da empresa

Rua Oom Pedro ll, no'135. Bairro Ponto Novo CEP 49097-210
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14.6. A Comissáo Pêrmanente de Apurações de lnfraçóes - CPAI/EMSURB ê responsável Por apurar

e penalizar as inegularidades praticâdas pela CONTRATADA.

í4.7. Em caso de eventuais contradições ou divergências entre as penalidadês previstas no presente

contrato e quaisquer outros normativos relacionados à matéria, prevalecerá âs disposiçôes deste

instrumento, salvo na hipótese de lei específica sobre o assunto.

I5.CLAUSULA DÉclI/IA ([IF{TA: RESCISÂO

'15.1. O prêsente Contrato poderá sêr rescindido:

a) por mútuo acordo entre as paÍtes, mediantê aviso prévio por escrito de 30 (trinta) dias.

b) por via judicial, nos termos da legislação.

c) motivadamente, sem direito à indenização quando esgotado o prazo recursal, a contratada

não realizar o pagâmento da multa âplicâda.

d) motivadamente, sem direito à indenização, quando, respeitado o direito ao contÍaditório e

à ampla defesa, for caracterizado o jnadimplemento conúatual.

e) motivadamente, sem direito à indenização, quando, durante a execução contratual, for

identificado cometimento de conduta tipiÍicada como crime na legislação penal por parte da

contratada.

í5.2. No caso de rescisão provocada por inadimplemento da ContÍatada, a EMSURB poderá reter,

cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato até o valor dos prejuízos causados,.iá calculados

ou estimâdos.

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

a) O cumprimento irregular de cláusulas contíatuâis, especificações ou prazos;

a) A lentidão no seu cumprimênto, levando a E|,4SURB a presumir, por meio de parecer

técnico devidamente fundamentado, a não conclusão da entrega dos produtos nos prazos

estipulados;

a) O atÍaso injustificado no início do foÍnecimênto:

a) A paralisação da entrega dos pÍodutos, sem jusla causa e prévia comunicaçáo à

EMSURB;

a) A subcontrataçáo total ou parcial do seu ob.ieto, a âssociaçáo da contratada com oulrem,

acêssáo ou fansforência, total ou parcial, êxceto sê admitida no contrato e autorizada pela

EMSURB, bem como a fusáo, cisão ou incorporaÉo, que afetem a boa execução deste:

a) o náo atendimento das determinaçôes regulares do preposto da EMSURB designado para

acompanhar e fiscâlizar a sua execuçáo, assim como as de seus superiores:

a) O cometimenlo reiterado de faltas na sua execuçâo, anotadas em registro próprio;

a) A decretação da falência ou a instauração de insolvência civil;

a) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;

a) A alteração social ou a modiÍicaçáo da Íinalidade ou da estrutu

EMSURB presumir prejuízo à entÍega dos produtos;

ra da empresa, que faç
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a) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo mnhecimento, juslifcadas e

determinadas pela máxima autoridade da esfera administÍativa a quê está subordinado o

contÍatante e exaradas no processo administrativo a quê se refere o contrato;

a) A ocorrência de caso fortuito ou de forÇa maior, regularmente comprovada. impeditiva da

execução do contrato.

í5.4. Os casos de rescisão contratual seÍão formalmênte motivados nos autos do processo,

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

í6. CLÁUSULA DÉCll,I S:Xn: VEDAçÔES

lô.í. E vedado à Contratada:

a) caucionar, dar em gârântia ou utilizar este Termo de Côntrato pâra quâlquer operaçáo

financeira:

a) intenomper injustificadamente a execução contratual sob alegação de inadimplemento por

parte da EMSURB, salvo nos casos previstos em lei.

T7. CúUSULA OÉCIHÂ §Éfli|A: AI{flNEPON§IO E CONDUTA ÉTICA

í7.1. Os administradores e/ou sócios dirigentes, bem como as pessoas que compÕem o quadro

lécnico empregado na execução do serviço, nâo podem possuir familiaÍ (cÔnjuge, companheiro ou

parentê em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou aÍinidade, até o terceiÍo grau) detentor de

cargo ôomissionado ou Íunção dê confiança na EMSURB.

í7.2. Evêntuais irregularidades ou descumprimentos das normas internas da EMSURB ou da

legislação vigente podem ser denunciados à OuvidoÍia, por mêio do site

httos://aracaiu. 1 doc.com. /b.oho?oo=woiwo&itd=4 OU e-mail

ouvidoria.emsurb@aracaiu.se.qov. br , ou através do telefone (79) 3021-9908

ís. cúusulA oÉcur onlva: DA PRorEçÃo Dos rlAoos PE§soAls

1E,1. Os dados pessoais eventuâlmente coletados pelas Partes, de sua titulaÍidade ou de titularidade

de seus respectivos acionistas/quotistas e colaboíadores, deverão ser tratados de acoÍdo com a Lei

n' 13.709, de 14 de agosto de 2018 C'LGPD"), devendo as Partes ainda: (i) observar os princípios

elencados no art. 6o da LGPD: (ii) tomar as providências cabíveis decorrentes das obÍigaçoes e

responsabilidades previstas pela LGPD; e (iai) adotar as medidas de segurança, técnicas,

administrativas e organizacionais apropriadas para proteger os dados colêtados, de modo que sejam

armazenados de forma segura e conforme âs melhores práticas de mercado e em estrito

cumprimento à LGPD.

í8.2. Sem prejuízo de outras hipótêses legais ou regulamentares e da consecução dos objetivos do

presente Contralo, os dados pessoais coletados poderão ser compartilhados:

a) caso solicitâdos, com entidâdes e órgáos de controle, tâis como Tribunal de Con

Controladoria Geral, Ministério Público e Polícia Civil;

a) caso solicitados, com entes e/ou entidades do Poder Executivo, Legislâtivo e Judi

a) para exercício regular de direitos em processo judicial, administrativo ou arbitral; e

Rua Oom Pêdro ll, no135, Bairro Ponto Novo CEP 49097-210
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a) caso haja o dever de praticaÍ atos públicos com vistas à realização da Ínalidade perseguida

pâla Administração Pública.

ÍS. DÉCITA NOITIA: FUNOÀ*IENTOS E LEGISLA§ÃO APLICAVEL

19.'l O presente contrato fundamênta-se no art. 29, (lnc. ll) Lei n' 13.303/2016 e no art. 62. (lnc. ll),

Regulamento lnterno de Licitaçóes e Contratos - RILC{a EMSURB e aos casos omissos as

disposiçóes do Código Civil Brasileiro e demais normas aplicáveis, e vincula-se ao Termo de

ReÍerência, bem como à proposta da Contratada, ambos anexos ao presênte instrumento.

20. cúusulA vtoÉsm* rono

20.í. O Foro da Comarca de Aracaju/SE será o comp€tente para dirimir questôes oriundas da

presente convocação e da relação jurídica dela deconente, renunciando as partes, a qualquer outro,

por mâis privilegiâdo que seja.

Este contrato foi elaborado com base na minuta aprovada pela Procuradoria JurÍdica da EMSURB.

E, poÍ êstarem assim justas e contratadas, firmam o pressnle instrumento, juntiamente as

testemunhas abaixo.

Aracaju/Se,29 de Abril de 2026.

Pela: EMPRESA MUNICIPAL OE SERVI U BANOS - EMSURB:

HU SANTOS
nte

cerro

Pela CONTRATÀDA: MIR Bffi.u"Pd'q'"rP"'rÀr'É

1

H

rLo:28aa27e38,r4 ffi]i:.]?1';fi ",,,
JANE HONÓRlO DE MIRA PETROCILO

Represenlante Legal da ContÍatada

UNHAS:

F' Ç'26.5ôl

CP O:t

D«un6to.rrin.do drSrl!ltuôL

F{br#jiffi"* j;,iYi'r,r-"".

13§.8?

$ .'lrt r5
'{.lur'o
ANEXO A

TERMO DE REFERÊNCIA

ANEXO B

PROPOSTA

o O BISPO S
tivoretor
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TERMO DE REFERENCIA

t. INTRODITÇAO

A presente contratação tem por objetivo asseguar supode operacional às atiüdades

admini56a11v3s e finalísticas desenvolü.|âs pela EMSURB, mediante a disponibilização de

solução integrada que contemple equipamentos, insumos, manutenção, suporte técnico e

sistema de gestão de impressões, promovendo maior padronização, racionalização de custos,

controle de utilização e eficiência na execução dos serviços.

Nesse contexto, o presente Termo de Referência estab€lece as condi@s, especifica@s,

quantitativos e exigências necesyárias à futuÍa contratâção, observando-se os princípios da

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e economicidade, de modo a

atender ao interesse público e às necessidades operacionais dâ Administraçao.

2. OBJETO

Constitui objeto do presente Termo de Refenância a contratação de emprasa especializada para

a prestação de serviços de outsourcing de impÍessão, com fomecimento de equipamentos novos

em regime de comodato, de primeiro uso, incluindo instalação, configuração, suporte tecnico,

matrutenção preventiva e corretiva, reposição de peças, fomecimento de insumos e consumiveis

necessários ao pleno funcionamento dos equipamentos, exc€to papel, bem como

disponibilização de solução de gerenciamento, conüole, modtoramento e bilhetagem de

impressôes. cópias e digitalizações, conforme especificações, quantitativos e condições

estabelecidos neste instrumento.

EFRÉSA rfiJ]üCPÂL D€ S€RVtçOs URB raot - EISr,RB
EMSURB - Rua: DoÍn P€dro 11,135 - Ponto tlor/o
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A Empresa Municipal de Serviços Urbanos - EMSURB, por intermédio da Gerência de

Tecnologia da Informação - GETIN, âpr€seota o presente Termo de RefeÉncia com a

finalidade de subsidiar a contrataçâo de empresa especializada na prestâÉo de serviços de

outsourcing de impressão, visando atender, de forma contínua, eficiente e adequada, às

necessidades institucionais de impressão, cópia, digitâlizâ$o, gerenciamento e controle do

parque de impressão da Autarçia.
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3. JTTSTIFICATIVA

A pÍesente contratação justifica-se pela necessidade de garantir a continúdade, a eficiêncla e a

adequada prestâção dos sewiços de inrpressão, cópia e digitalização no âmbito da Empresa

Municipal de Serviços Urbanos - EMSURB, considerando o crescimento da demanda

administrativa e operacional verificado no desenvolvimento das atividades institucionais da

Autarquia.

A EMSURB exerce papel essencial na organização, fiscalização, maautenção e apoio aos

serviços uóanos do Município, atuando diretamente em diversas frentes que exigem produção

documental constaote, t€mpestiva e confiável. Nesse cenário, observa-se aumento significativo

na necessidade de impressões em razáo da ampliação das a@s executadas pelo órgão,

especialmente no suporte a eventos institucionais, ações operacionais eú espaços públicos,

rotinas de fiscalização urbana, emissão de notificações, relatórios, memorandos, formulários,

ordens de serviço, controles intemos e demais documentos indispensáveis à rcgular execução das

atividades administrativas e irnalistic as.

Ressalte-se, ainda que a atuação mais efetiva das equipes de fiscalização, voltada ao

ordenamento urbano e ao acompânhamento das atiüdades sob rcsponsabilidade da EMSLJRB,

demanda a produção continua de documentos Íisicos para imtrução de procedimentos, regishos

de ocorrência, formalização de medidas administrativas, acoÍnpenhamento de equipes e supode

às decisões gerenciais. Da mesma forma, as atiüdades relacionadas à limpeza uüana,

manutenção de praças, parques, mercados, feiras, cemitérios e demais equipamentos públicos

também contribuem para o aumento da necessidade de impressâo, tuna vez que envolvem

controles operacionais, comunicações intemas, exp€dientes administrativos e documentação de

apoio às rotinas dos divenos setores.

Além do incremento natural dessas demandas, toma-se impresciadivel que a Adminisbação

dispoúa de esúutura modema, continua e eficiente para atendimento .1". necessidades de

impressào, evitando descontinuidade dos serviços, prejuizos à tramitâção documental e entsaves

ao fincionamento regular das unidades administrativas e operaciotrÂis.

Nesse contexto, a adoção da solução de outsourcing de impressão revela-se medida adequada.

vantajosa g slinhada ao interesse púbüco, poÍ conc€Dtrar em urnâ única contrataÉo o

fornecrmento de equipamentos em regime de comodato, insumos, manutenção preventiva e

E|/PRESA l/t i CPAL D€ SER1,tçOs URB TOs - E slrRg
EMSURB - Rua Doín P€&o 11,135 - Po.tto taovo
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coÍretiva, reposição de peças, suporte técnico especializado e gerenciamento do ambiente de

impressão. Tal modelo contribui para a padronização dos serviços, otimização dos recursos

públicos, redução de falhas operacionais e maior previsibilidade dos custos administrativos.

Adicionalmente, a contratação permitirá maior controle, rastreabilidade e transparência na

utilização dos equipamentos e nos quantitativos impressos, por meio de solução de

monitoramento e bilhetagem, favorecendo a gestão eficiente do parque de impressão, o

acompanhamento do consumo por setor e a racionalização do uso dos recursos públicos.

Dessa forma, a presente contratação mostra-se necessária para assegurar suporte adequado às

atividades desempenhadas pela EMSURB, conferindo maior eficiência operacional,

economicidade, controle administrativo e melhores condiçôes para o pleno atendimento das

demandas institucionais da Autarquia.

4. ESPECIFICAÇOES DO PRODUTO E QUANTIDADES:

LOTE 1

DISPONIBILIZAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS MÍNIMOS ABAIXO EM REGIME DE
COMODATO.
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MULTIFLNCIoNAL MoNocRoMÁTr
CA, FORMATO A4 (PEQIJENO PORTE;

r5.000 PÁc / MÊs
x X ôo

l MIJLTIFI,NCIONAL MONOCROMÁTI.
cA. FORMATo A4 (MÉDIo poRTE) 30.000 PÁG / À.cs

NAO HA x x
ô

MT]LTIFLINCIONAL POLICROMÁT1CA,
FORMATO A4 (MÉDIO PORTE) 2.500 PÁG / MÊS

x x
§
:

4
MULTIFTINCIONAL POLICROMÁTICA,
FORMATO A4 (GRANDE PORTE)

NÀo HÁ

7.OOO PÁG / MÊS
x x

E

VALOR MENSAI RS É.;9q'

VALOR TOTAL GLOBAL RS
'=§
8&

I
MultifirDcional monocromáticâ, formato A4 (pê{ucno
porte) 5 LNID

MultifiDcional monocromática, formâto A4 (médio
port€) 4 L\ID

:l
Multifuncional policromárica, formato Â4 (médio
porte) I tNID

.{ Multifulcional policromática, formato A4 (grande
porte) I L]NID

EI,IPRÉSA MUNICIPAL OE SERVIÇOS URBANOS . EMSURB
EMSURB - Rua: Dom Pedro 11,135 - Ponto Novo

CNPJ: 32.805.400/000160 E

ffi
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4.1 - No âto de aDresentacão da proposta de recos- os n rononentes deverão informar
imoreterivelmente o vâlor em caso de excedentes de franouias nara cada item,

5. DAS ESPECIFICAÇOOS N ÍNTTT'I.q.S PARA TODOS OS EQUIPAMENTOS EM REGI-

ME DE COMODATO:

a) Os equipamentos deverão ter recurso de contabilização de páginas impressas e copiadas

pelo próprio hardware, para comparação com os resultados obtidos pelo sistema (solução

de gestão) de contabilização e aferição dos volumes efetivamente impressos, possibilitan-

do a auditagem dos serviços.

b) Os equipamentos fornecidos deverão possuir interface de rede nativa e permitir impres-

são "frente e verso" (DUPLEX) automática.

c) Os equipamentos devem obrigatoriamente possuh digitalização por bandeja alimentadora

e função para envio desta via pasta em rede.

d) Voltagem dos equipamentos: l10v

e) As especificações técnicas dos equipamentos deverão seguir as seguintes configurações

mínimas:

5.1- Tipo I - Multifuncional Monocromática, formato A4 (pequeno porte):

a) Velocidade minima de impressão de 30 (trinta) páginas por minuto (44);

b) lmpressão em duplex automática;

c) Resolução de impressão de 600 dpi;

d) Alimentação de papel: bandeja de 250 folhas, capacidade de saída de 100 folhas;

e) Capacidade do Alimentador Automático de Documentos (ADF): 35 folhas;

Í) Conectividade: Rede Ethemet Gigabit e USB 2.0;

g) Sistemas operacionais compatíveis: Windows 7, Windows 8, Windows 10, Windows 11,

Windows Server 2012.

h) Tipo de papel suportado: A4, Carta e Oficio;
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5.2 - Tipo II - Multifuncional Monocromáticâ, formato A4 (médio porte):

a) Velocidade mínima de impressão de 34 (trinta e quatro) páginas por minuto (A4);

b) Impressão duplex automática;

c) Resolução de impressão: 600 dpi

d) Alimentaçào de papel: bandeja de 350 folhas, capacidade de saída de 250 folhas;

e) Capacidade do Alimentador Automático de Documentos (ADF): 50 folhas;

f) Conectividade: Ethemet Gigabit, USB 2.0;

g) Sistema operacionais compatíveis: Windows Server 2012, Windows Server 2012 R2,

Windows 7, Windows 8, Windows 8.1, Windows 10, Windows 11;

h) Tipo de papel: A4, Caía e Oficio;

5.3 - Tipo III - Multifuncional Policromática, formato A4 (médio/grande porte):

a) Velocidade mínima de impressão de l5 (quinze) páginas por minuto (44);

b) Impressâo duplex automática;

c) Resolução de impressão: 1.200 dpi

d) Alimentação de papel: bandeja de 500 folhas, capacidade de saída de 150 folhas;

e) Capacidade do Alimentador Automático de Documentos (ADF): 50 páginas;

f) Conectividade: Eúemet Gigabit, USB 2.0;

g) Sistema operacionais compatíveis: Windows Server 2012, Windows Server 2012 R2,

Windows 7, Windows 8, Windows 8.1, Windows 10, Windows l1;

h) Tipo de papel: 44, Carta e Oficio;

6. DOS LOCAIS DE INSTALAÇÃO:

6.1 - Sede da EMSLTRB: Rua Dom Pedro II, '135, bairro Ponto Novo;

6.2 - DIROP: Rua Acre, s/n, bairro Siqueira Campos;
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6.3 - DIROPA: Parque da Sementeira - Avenida Jornalista Santos Santana, s/n, bairro Jar-

dins;

6.4 Cemitério São João Batista - Avenida São João Batista, s/n;

DO FOR.\ECIMENTO DOS EQUIPAMENTOS ENI REGIME DE COMODATO :

a) No momento de primeira instalação dos eqúpamentos em regime de comodato, estes de-

vem ser novos e de primeira utilização;

b) A empresa CONTRATADA deverá fomecer e instalar os equipamentos nos locais indi-

cados pelas CONTRATANTE;

c) No momento de instalação, um técnico da Gerência de Tecnologia da Informação da

CONTRATANTE poderá acompanhar o procedimento com o intuito de que seja verifica-

do e comprovado que as máquinas fomecidas possuem as especificações contratadas,

bem como se estão instaladas de forma adequada;

d) A CONTRATADA deverá providenciar o desligamento, transporte e a reinstalação de

qualquer equipamento, na ocorrência de alteração do local de instalação, quando solicita-

do pela contratante, sem ônus para a CONTRATANTE, hipótese em que não podeú ser

cobrado as despesas com embalagem, seguÍo, transpofte e reinstalação do equipamento

em novo local;

e) A CONTRATADA deverá dispor de equipamentos reserva, estes que deverâo ser utiliza-

dos sempre que uma máquina ficar inutilizável - permanentemente ou provisoriamente -
em razão de defeito e/ou manutenção;

f) Caso seja constatado que um equipamento defeituoso não é passível de conserto, ou vol-

tar a apresentaÍ o mesmo defeito sucessivas vezes, a CONTRATADA deverá realüar a

substituição do equipamento por um novo, sem ônus para a CONTRATANTE;

g) Toda e qualquer retirada,/substituição de equipamento instalado nas dependências da

CONTRATANTE deve ser comunicada para fins de controle e fiscalização;
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6.5 Centro de Apreensões - bairro Dezoito do Forte.
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DO FORNECIMENTO DE INSUMOS:

a) Os insumos de disponibilização pela CONTRATADA, devem seÍ entregues até o 5"

(quinto) dia útil do mês de utilização;

a.l ) Entende-se como insumos os seguintes itens:

Insumo de impressão (tonner, tinta, ou outro utilizado pela empresa), compatível

com cada equipamento do contrato;

b) A Contratada será responsável pela destinação ambientalmente coÍreta para todos os reci-

pientes dos suprimentos, peças e materiais utilizados nos equipamentos, obedecendo à le-

gislação vigente e orientações relativas ao compromisso com o meio ambiente;

Os custos relativos ao fomecimento dos insumos devem ser de responsa-

bilidade da CONTRATADA.
SOLUÇÃO DE GESTÃO DE IMPRESSÃO E BILHETAGEM

a) A solução para a gestâo de outsourcing deve abranger as funcionalidades para o monito-

ramento do serviço de impressão e contabilização das impressões ftilhetagem).

9,1 Funcionalidades do monitoramento de impressão:

a) Alerta de substituiÉo de consumível;

b) Nível de abastecimento na bandeja;

c) Obstrução de documentos produzidos;

d) lnÍormação de gaveta aberta e reposição de outros itens;

9.2 Funcionalidadê de bilhetagem (contabilização das impressôes):

A CONTRATADA devení disponibilizar sistema informatizado para a conta-

bilização dos documentos produzidos para todos os equipamentos. Devendo obriga-

toriamente possuir as seguintes características:

a) O sistema deve ser instalado nas dependências da sede da CONTRATANTE.

b) O fornecedor deve possuir apenas acesso de consulta (quando necessário) ou

acesso para suporte/manutenção, não havendo a possibilidade de manutenção

dos dados de bilhetagem por paÍe da CONTRATADA.

E"PRÉSA MUNICIPAL DE SERVIçOS URBANOS - EMSURB
EMSURB - Rua: Dom Pedro 11,135 - Ponto Novo

CNPJ: 32.805.400/000'1-60
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c) O software de bilhetagem deve ter integração/autenticação com sistemas de

serviço de diretório, como Microsoft Active Directory ou Open LDAP, de for-

ma que seja possível contabilizar a quantidade de impressões por usuários ca-

dastrados em nossos sistemas;

d) A autenticação poderá ser feita por PIN CODE (sequência numérica) ou usú-

rio e senha do Active Directory ou Open LDAP;

e) O software de bilhetagem deve possuir controle e monitoramento sobre a fila

de impressão e possibilite também a criação de cotas de impressão para usú-

rios, grupos de usuários e equipamentos específicos;

f) A solução deverá ser capaz de sepaÍar os contadores policromáticos e mono-

cromáticos de forma automática;

g) Deve ser possível estabelecer cotas diferenciadas para impressões monocro-

máticas e policromáticas;

h) O software de bilhetagem deve enviar relatórios previamente configurados para

endereços de e-mail específicos mensalmente em formato .csv ou .html;

i) O software deve gerar relatórios que, forneçam informações gerenciais sobre o

parque de impressão, quantidades de impressão por tamanho, tipo (policromáti-

ca, monocromática, uma face, dupla face), data/horario, valores e nomes dos

documentos impressos, e deve possuir os seguintes filtros:

l) por local (conforme cadastrado no sistema): setor, departamento, co-

ordenação, bloco, sala, etc;

2) por equipamento;

3) por centro de custo;

4) por usuário e por grupo de usuários;

5) por tamanho de papel;

6) por tipo de impressão: monocromática, policromática.

j) O software deverá possuir a capacidade de criar regras por usuários e/ou

gnrpos de usuiirios, que restrinja o uso de cores e impressão em face simples
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e force a impressão em dupla face, monocromático e/ou por tipo de arquivo

(html, eml, jpeg, tiff, bmp. ..), nome do arquivo;

k) A interface de administraÇão deverá ser via web, com acesso conüolado

para usuários administradores. Deverá permitir cadastrar o mesmo usuário

de rede para acesso administrativol

l) A solução deverá possuir um único driver de impressão, reter estes trabalhos

em um servidor central e, permitir que os usuários retirem suas impressões

em qualquer equipamento de qualquer localidade desta instituição mediante

autenticação por PIN CODE ou usuário e seúa de rede;

m) A solução deverá configurar automaticamente no painel do equipamento um

botão de digitalização que envie as páginas digitalizadas em formato pdf,

para o endereço de e-mail do mesmo usuário autenticado pela tela inicial;

DO PRAZO DE ENTREGÁJFORMA DE IMPLANTAÇÃO3

a) Após a assinatura do contrato, a CONTRATANTE emitirá a Ordem de Serviço. O prazo

da prestação do serviço estani vinculado à data de emissão das mesmas, respeitando os li-

mites contratuais legais.

b) O prazo de instalaçâo acordado será de até 20 dias corridos. Dentro deste prazo, deverão

estar também implantadas as seguintes soluções:

1. Customização das configurações dos equipamentos em regime de comodato;

2. Identificação dos equipamentos em regime de comodato;

3. Implantação dos softwares de gerenciamento e contabilização;

4. Treinamento da equipe da CONTRATANTE para manuseio;

11. DA PRESTAÇÃO DE SERWÇOS:

10.
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a) A CONTRATANTE acionara a CONTRATADA para a realização de serviços através de

chamados realizados através de sistema "weá" de atendimento sob responsabilidade da

CONTRATADA, caso a mesma não possua, as solicitações devem ser realizadas através

de e-mail. A solicitação deve conter: classificação e tipo do incidente, descrição do servi-

ço de manutenção, modelo, série, localização e responsável do setor a ser atendido;

ffi
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b) A contagem do prazo será iniciada a partir do registro da abertura do chamado pela CON-

TRATANTE, através da plataforma "web" ou do honfuio de confirmação do envio de e-

mail;

c) Para os prazos de atendimento, fica estabelecido o horário de expediente da CONTRA-

TANTE das 07h as 12h e das l4h às l7h, de segunda a sexta-feira, excetuando-se os feri -

ados municipais (cidade da contratante), estaduais e federais;

d) O prazo máximo para a solução do incidente com troca de peça será contabilizado a partir

da identificação da necessidade de troca da peça;

e) Para a execução de serviços de manutenção, quando necessário, os equipamentos poderão

ser transportados para o laboratório/oficina da CONTRATADA, desde que substituidos

por um equipamento reserva. Caso o equipamento não seja removido, mas manteúa-se

inutilizável devido à manutenção ou troca de peça, também deve haver a substituição por

outro reserva:

f) O equipamento em regime de comodato, deverá ser substituído em deÍinitivo por outro,

com a mesma configuração ou superior, sem ônus para a CONTRATANTE, no caso de

manutenção com substituição de peça ou qrrando não houver solução de um mesmo pro-

blema com sucessíveis solicitações, nas seguintes hipóteses:

f.l) Quatro ou mais manutenções em menos de 90 dias corridos;

12. DOFATURAMENTO
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a1 O período de faturamento deverá refletir a prestação de serviço considerando o mês "fe-

chado", ou seja, 30 dias;

b) O faturamento será elaborado com base na franquia individual do serviço devidamente

prestado;

c) Todos os custos da CONTRATADA devem estar incluídos dentro da franquia, inclusive

quando houver caso de excedentes adicionais na nota mensal de faturamento. Devem estar in-

clusos no valor da franquia custos como, solução de bilhetagem, gerenciamento de impres -

são, suporte técnico, logística, acessórios, insumos e demais custos intrínsecos à operação,

bem como os equipamentos disponibilizado em forma de regime de comodato.

EMPRÉSA MU}IICIPAL DE SERVIçOS URBANOS . EMSURB
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d) A bilhetagem de páginas impressas será contabilizada para cada lado impresso em uma fo-

lha, com qualidade e sem falhas de impressão;

e) No caso de impressões configuradas para múltiplas páginas em uma única folha de papel,

será contabilizada apenas uma impressão efetiva para cada lado de folha impressa, e não a

quantidade de páginas do documento;

0 A contabilização de páginas efetivamente impressas será sempre realizada por meio de

contador intemo de cada equipamento;

g) Para fins de contabilização, entende-se por "página" I (uma) face de 1 (uma folha), desta

forma, impressões "frente e verso" contam efetivamente como 2 (duas) páginas produzidas.

As cópias serão contabilizadas de igual forma;

h) Não deve ser cobrado valor extra paÍa o sewiço de digitalizaçdo (scanner);

COMPENSAÇÃO MENSAL

A cada mês, para fins de faturamento, deve haver apuração mensal do saldo. Se o saldo de

impressões for negativo (ou seja, abaixo da franquia contratada), a CONTRATANTE deve

pagar o valor da franquia. Caso o saldo de impressões for positivo (ou seja, acima da fian -

quia contratada), deverá ser informado no relatório mensal de impressões. O somatório dos

excedentes deverá constar em uma franquia residual, a ser adimplida ao final do mês vigente

da fatura:

DO PAGAMENTO

a) A CONTRÂTADA deverá encaminhar relatório mensal gerado pelo sistema de gerencia-

mento para a CONTRATANTE em conjunto com a nota mensal de faturamento;

b) Nos setores em que não seja possível gerar o relatório pelo sistema de gerenciamento por

problemas estrutuÍais ou de conexão da CONTRATANTE, o mesmo deverá ser realizado

de forma manual. No relatório manual deve constar o valor dos contadores iniciais e finais

para o período, com o número de série, modelo, tipo e localização;

c) Parâ que ocorra o pagamento, a CONTRATADA deve estar em dia com todas as condi-

çôes de habilitação exigidas no ato de contratação, ou seja, as certidões negativas de débi-

tos da União, Estado e Municipio deverão estar válidas;

c.l) A falta de uma das certidões solicitadas no item anterior poderá implicar no

não recebimento da nota fiscal.
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DOS REQUISITOS PARA CONTTTATAÇÃO:

a) Como requisitos básicos, a contratação deverá apresentar juntamente a proposta de preços,

os seguintes itens:

a.1) Declaração de aptidão da empresa de que dispõe de infraestrutura adequada

e suficiente, incluindo estoque de peças e suprimentos, bem como técnicos especia-

lizados para o fiel cumprimento de todas as obrigações decorrentes deste instru-

mento;

a.2) Termo de compromisso (no caso da empresa estar sediada fora de Aracaju-

SE), podendo altemativamente ser:

l. Declaração que instalará um escritório na cidade, no prazo de 30 dias após a

assinatura do contrato, contanto com no mínimo I (um) técnico de manuten -

ção;

II. Declaração que designará I (um) técnico para manutenções lotadas na cida-

de de Aracaju-SE;

a.3) Qualificação técnica operacional comprovando a aptidão para desempenho

de atividade pertinente e compatível em características com o objeto da licitação,

por meio da apresentação de atestado(s) de capacitação técnico-operacional, em

nome da empresa licitante, fornecidos por empresa jurídica de direito público ou

privado.
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DAS OBRIGAÇÔT,S OE CONTRATADA

a) Manter, durante toda a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualifica-

ção exigidas no ato de contatação;

b) Assumir responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução dos

serviços acordados neste Termo de Referência;

cy Responsabilizar-se poÍ todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação es-

pecífica de acidentes de trabalho, quando a ocorrência se der com seus funcionários, ainda

que ocorridos nas dependências da CONTRATANTE;

d) Responsabilizar-se por qualquer prejuízo causado à CONTRATANTE, provocados por

ação ou omissão, em decorrência de falhas ou imperfeições na execução dos seus servi-

ços;
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e) Garantir absoluto sigilo sobre todos os processos, informações e quaisquer outros dados

disponibilizados pela CONTRATANTE, em função das peculiaridades dos serviços a se-

rem prestados;

0 Indicar um profissional para atuâr como Íepresentante da CONTRATADA nos assuntos re-

lacionados à execução dos serviços e ao fatuÍamento;

f.l) Devem estar disponíveis para a CONTRATANTE os contatos de e-mail e telefone do

representante;

g) Prestar os serviços nas condições e prazos estabelecidos pela CONTRATANTE;

h) Exigir que seus funcionários, quando nas dependências dâ CONTRATANTE es§am de-

vidamente identificados com uniforme e crachá;

i) PÍovidenciar a substituição dos tecnicos em caso de férias, licença ou demissào, a fim de

evitar a intemrpção dos serviços;

j) Realizar a manutenção preventiva dos equipamentos em regime de comodato, com o intui -

to de evitar paralisação total nos equipamentos em regime de comodato;

k; Fomecer os equipamentos em regime de comodato, conforme especificações deste termo,

sendo necessário que seja o primeiro uso destes;

l) Fornecer todos os insumos que estejam descritos neste Termo de Referência;

m) Entregff e configurar os equipamentos em regime de comodato, para uso em todas as lo -

calidades especificadas neste Termo de Referência;

Â) Manter todos os equipamentos em regime de comodato, em pleno funcionamento, exceto

quando a intemrpção estiver justificada à CONTRATANTE;

o) Caberá a CONTRATADA fornecer toda a infraestmtura de hardware e software necessá-

ria para a implantação e pleno funcionamento da solução proposta, conforme as seguintes

premissas:

o.l) A infiaestrutura elétrica e de rede de dados sená de responsabilidade da CONTRA-

TANTE;

o.2) O fomecimento dos eqúpamentos em regime de comodato, de impressão, acessórios

e softwares, inclusive a instalação dos equipamentos em regime de comodato, nos ende-

reços da CONTRATANTE, são de responsabilidade da CONTRATADA;

o.3) O fomecimento de insumos (tonner ou insumo similar, e outros necessário ao funcio-

nâmento), além de todas as peças de substinição e reparo são de responsabilidade da

CONTRATADA;
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p) Todo o tráfego de impressão deverá estar restrito as dependências da CONTRATANTE,

de acordo com os endereços constantes neste Termo de Referência.

DAS OBRIGAÇOTS NI CONTRATANTE
a) Cumprir os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA, com os valores

assumidos no contrato;

b) Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações ne-

cessárias à prestação dos serviços;

c) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA de quaisquer irregularidades ob-

servadas na prestação dos serviçosl

d) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com 72 (setenta e duas) horas de antecedência

sobre penalidades de sua responsabilidade;

e1 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, anotando em registro próprio, todas as

ocorrências relacionadas ao contrato;

f) Prestar informações e esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA;

g) Pagfi a impoúância correspondente aos serviços devidamente prestados pela CONTRA-

TADA, em consonância com o disposto no item "14 - DO PAGAMENTO";

h) Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA nas dependências da CON-

TRATANTE para a execução dos serviços;

i) Fornecer toda a infraestrutura necessária (local fisico, mobiliário, tomadas de energia

elétrica e ponto rede) para instalação e funcionamento dos equipamentos em regime de co-

modato;

j) Responsabilizar-se por comunicação, em tempo hábil, caso haja necessidade de reparos

e/ou reposiçâo de material de consumo;

k) AcataÍ e pôr em prática as recomendações feitas pela CONTRATADA, no que diz respei-

to às condições de uso e funcionamento dos equipamentos em regime de comodato, desde

que não contrariem o interesse da Administração.

DOS PRÂZOS

a) O instrumento contratual terá vigência de l2 meses.

b) A vigência contratual será contada a partir da data de sua assinah:ra;

Luís Carlos dos Santos Júnior
Gerente de Tecnologia da lnformação
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Salvador, 24 de abril de 2026

A
Empresa de Serwiços Urbanos - EMSURB
A/C: COMTSSÃO PERMANENTE DE LTCTTAÇÂO

Prezado Senhor,

A Sol e Luz Conrercio e Serviços Ltda, inscrita sob o número do C.N.P.J: 1,7.97 4.034 /000L-80,
vern através dest:r apresentar proposta cornercial para Dispensa por Valor Presencial, cujo
ObJCtO é CONTRATAÇÂO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
OUTSOURCING DE IMPRESSÀo, COM FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS NOVOS EM
REGIME DE COMODATO, DE PRIMEIRO USO, INCLUINDO INSTALAÇÃO, CONFIGURAçÂO,
SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÀO PREVENTIVA E CORRETIVA, REPOSIçÂO DE PEçAS,
FORNECIMENTO DE INSUMOS E CONSUMÍVEIS NECESSÁRIOS AO PLENO FUNCIONAMENTO
DOS EQUIPAMENTOS, EXCETO PAPEL, BEM COMO DISPONIBILIZAçÃO DE SOLUçÃO DE
GERENCIAMENTO, CONTROLE, MONITORAMENTO E BILHETAGEM DE IMPRESSÔES, CÓPLAS

E DIGITALIZAÇÕES, CONFORME ESPECIFICAÇÔES, QUANTITATIVOS E CONDIçOES
ESTABELECIDOS,

coNDrÇÕE§ coMERCIAIS

MULTIFUNCIONAL MONOCROMATICA,
FORMATO A4 (PEQUENO PORTE)

NAO HA

30.000 PAG / MES

T PO

I
2

4

MULTIFUNCIoNAL PoLIcRoMÁTICA,
FoRMATo A4 (MÉDro PoRTE)

MULTIFUNCIONÂL POLICROMÁTICA,
FORMATO A4 [GRANDE PORTE)

2.s00 PAG /
MÊs

R$ 875,00 R$ 10.500,00

NAO HA

VALORES PROPOSTOS R$

Em conformidade com o item 4.1 do Termo de Referência informamos que o valor

excedente MULTIFUNCI0NAL NíoNocRoMÁflca, poRlraaro A4 (PEQUEN0 poRTEJ E

MULTIFUNCTONAL MONOCROMÁttCR, pORt,IATO A4 (MÉDIO PORTEJ por página ÉR$ 0,04

(QUArRo cENTAVOS).

FR.âNQUIÁ
MENSAL

rMPREssôEs
uoNo

TIPO DE EQUIPÂ.ITIENTO

FRÂNQUIÂ
MENSÂL

TMPRESSÕEs
coR

VÁTOR
MENSAL

I

I

VÂLOR TOTAL
GLOBAL

R$ 749,10 R$ 8.989.20

R$ 17.978,28R$ 1.498,19

R$ 7.044,27

RS 49.99A,72

I

Sol e Luz
ComêírD € Seív{o l-da Mt

Rua forge Novis, 333, Sala 02, Térreo, Bailro: Vila Laula - Salvador-Ba. CE? 4O.Z7O-370
C-NPl17.97 4.034/ 0001-80 - Inscrição Estadual: 1Oa434226
'l'el: 55 71 3261-7495 Email; li.itâ.oês(ôsoleluTserv-com.hr / prevenriaíôsolelrrzseru.com hr
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I rs.ooo rÁc 7 t',tÊs

MULTIFUNctoNAL MoNocRoMÁTIcA,
FoRMATo A4 {MÉDto PoRTE)

7.OOO PAG /
MÊs

R$ 12.531,24

R§ 4.166,56



Sol e Luz Comércio e Serviços Ltda.
C.N.P.lz 77 .97 4.034/000 1 -8o
Gerente Comercial
fane Honório de Mira Petrocilo
C.P.F:284.427.93A-M

Em conformidade com o item 4.1 do Termo de Referência informamos que o vator

excedente MULTIFUNCIONAL POLICROMÁTICA, FORMATO A4 (MÉDIO PORTE) porpágina

é R$ 0,45 (QUARENTA E CrNCO CENTAVOS)

Em conformidade com o item 4.1 do Termo de Referência informamos que o valor

excedenre MULTIFUNCIONAL POLICROMÁTICA, FORMATO A4 (GRANDE PORTE), nesse irem

enr caso de MONO/COR PRETA por página é R$ 0,45 (QUARENTA E CINCO CENTAVOS) e

sendo que em caso de colorido o valor excedente é de R$ 0.27 (VINTE E SETE

cENTAVOS)

Incluso na proposta

Equipamentos / Software de bilhetagem / Software de gerenciamento

Peças de reposição / Toner conforme franquia contratada

Manutenção preventiva e correhva

oBSERVAÇÃO

As franquias dos equrpamentos nt ultifu ncion ais mono A4 pequeno e médio porte serão

autocompensáveis nrensalntente, enquanto os equipamentos coloridos não possuem auto

compens:ição entre si.

JANE HONORIO DE Assinado de forma disital por

MIRA JANE HoNoRlo DE MIRA

P ErR oc I Lo : 2844 27 s P#)?r:ffi] 
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Sol e Luz
Coínr,Íoo ê sêílrco ttdâ. Mt

Atenciosamente,

Rrru forgc Novis,333, Sala 02, Térreo, Bairro: Vila Laul'a - Salvador-Ba.CEP 4O.27O-370
(.NPI t7.c)7 4.034 /D001-80 - Inscriçàô Esraduat: 108434226
'lcl: 55 71 3261-7495 Email: licitacoes(ôsoleluzserv com-hr / prevendarôsoleluzserv com hr


